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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE CONTRATOS

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 39/2019
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ E A EMPRESA LDS SERVIÇOS DE LIMPEZA
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO: 23111.073257/2019-54

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, com sede no Campus
Universitário Ministro Petrônio Portela Teresina-PI, CEP: 64049-550, inscrita no CNPJ (MF)
sob o nº 06.517.387/0001-34, representada neste ato pela Pró-Reitora de Administração,
conforme Ato de Nomeação N° 1099/2020, de 30/11/2020, EVANGELINA DA SILVA
SOUSA, brasileira, RG nº 2040526 - SSP/PI, CPF nº 010.780.943-57, residente e
domiciliado nesta capital

CONTRATADA: LDS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 15.150.504/0001-65, Rua Tibúrcio Calvacante, 2953,
Sala 01, Dionísio Torres, Fortaleza/CE, CEP: 60.125-101, neste ato representada pelo
Senhora LUCIA MARIA SIMÕES PEREIRA, portador (a) da Cédula de Identidade nº
2002002050878 SSP/CE e CPF nº 514.307.113-53.

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 39/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto: a repactuação de valores inicialmente
contratados, de acordo com o estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2020
e o processo UFPI n° 23111.073257/2019-54; e a revisão contratual, através da
adequação da planilha de custos devido à extinção da Contribuição Social de 10% sobre o
FGTS em caso de demissão sem justa causa, em razão do disposto no art. 12 da Lei nº
13.932/2019, tendo como base o art. 65, § 5º da Lei nº 8.666/93.

Itens repactuados:
a) Salário - Base - Reajuste de 4,48%;
b) Vale - Alimentação - R$ 330,22;
c) Plano de Saúde (40% de R$ 174,56) – R$ 69,82;

Fundamentação Legal: Art. 65 da Lei 8.666/93 e Arts. 53 a 61 da IN n° 05/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de sua assinatura.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO

O valor contratual passará para R$ 672.938,20 (seiscentos e setenta e dois mil,
novecentos e trinta e oito reais e vinte centavos), conforme demonstrado abaixo:

01/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias)

ITEM CARGO QTD VALOR
UNITÁRIO 2019

VALOR UNITÁRIO
2020

VALOR
MENSAL

TOTAL
PROPORCIONAL

17 COZINHEIRO 4 R$ 2.987,50 R$ 2.991,39 R$ 14.956,95 R$ 14.956,95

18 AUXILIAR DE
COZINHA 12 R$ 2.480,10 R$ 2.496,07 R$ 34.944,98 R$ 34.944,98

19 ALMOXARIFE 1 R$ 2.709,80 R$ 2.699,46 R$ 2.699,46 R$ 2.699,46

20 AUXILIAR DE
ALMOXARIFE 1 R$ 2.427,29 R$ 2.443,26 R$ 2.443,26 R$ 2.443,26

VALOR TOTAL R$ 55.044,65

01/02/2020 a 31/03/2020 (60 dias)

ITEM CARGO QTD VALOR
UNITÁRIO 2019

VALOR
UNITÁRIO 2020

VALOR
MENSAL

TOTAL
PROPORCIONAL

17 COZINHEIRO 4 R$ 2.987,50 R$ 2.993,57 R$ 14.967,85 R$ 29.935,70

18 AUXILIAR DE
COZINHA 12 R$ 2.480,10 R$ 2.506,64 R$ 35.092,96 R$ 70.185,92

19 ALMOXARIFE 1 R$ 2.709,80 R$ 2.699,46 R$ 2.699,46 R$ 5.398,92

20 AUXILIAR DE
ALMOXARIFE 1 R$ 2.427,29 R$ 2.453,83 R$ 2.453,83 R$ 4.907,66

VALOR TOTAL R$ 110.428,20

01/04/2020 a 31/052020 (60 dias)

ITEM CARGO QTD VALOR
UNITÁRIO 2019

VALOR
UNITÁRIO 2020

VALOR
MENSAL

TOTAL
PROPORCIONAL

17 COZINHEIRO 4 R$ 2.987,50 R$ 2.972,51 R$ 14.862,55 R$ 29.725,10

18 AUXILIAR DE
COZINHA 12 R$ 2.480,10 R$ 2.489,37 R$ 34.851,18 R$ 69.702,36

19 ALMOXARIFE 1 R$ 2.709,80 R$ 2.679,89 R$ 2.679,89 R$ 5.359,78

20 AUXILIAR DE
ALMOXARIFE 1 R$ 2.427,29 R$ 2.436,56 R$ 2.436,56 R$ 4.873,12

VALOR TOTAL R$ 109.660,36
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01/06/2020 a 30/06/2020 (30 dias)

ITEM CARGO QTD
VALOR

UNITÁRIO
2019

VALOR UNITÁRIO
2020

VALOR
MENSAL

TOTAL
PROPORCIONAL

17 COZINHEIRO 4 R$ 2.987,50 R$ 3.071,27 R$ 15.356,35 R$ 15.356,35

18 AUXILIAR DE
COZINHA 12 R$ 2.480,10 R$ 2.549,72 R$ 35.696,08 R$ 35.696,08

19 ALMOXARIFE 1 R$ 2.709,80 R$ 2.787,88 R$ 2.787,88 R$ 2.787,88

20 AUXILIAR DE
ALMOXARIFE 1 R$ 2.427,29 R$ 2.496,91 R$ 2.496,91 R$ 2.496,91

VALOR TOTAL R$ 56.337,22

01/07/2020 a 03/07/2020 (3 dias)

ITEM CARGO QTD VALOR
UNITÁRIO 2019

VALOR
UNITÁRIO 2020

VALOR
MENSAL

TOTAL
PROPORCIONAL

17 COZINHEIRO 4 R$ 2.987,50 R$ 3.093,12 R$ 15.465,60 R$ 1.546,56

18 AUXILIAR DE
COZINHA 12 R$ 2.480,10 R$ 2.567,41 R$ 35.943,74 R$ 3.594,37

19 ALMOXARIFE 1 R$ 2.709,80 R$ 2.808,33 R$ 2.808,33 R$ 280,83

20 AUXILIAR DE
ALMOXARIFE 1 R$ 2.427,29 R$ 2.514,60 R$ 2.514,60 R$ 251,46

VALOR TOTAL R$ 5.673,23

04/07/2020 a 31/12/2020 (177 dias)

ITEM CARGO QTD VALOR
UNITÁRIO 2019

VALOR
UNITÁRIO 2020

VALOR
MENSAL

TOTAL
PROPORCIONAL

17 COZINHEIRO 4 R$ 2.987,50 R$ 3.101,79 R$ 15.508,95 R$ 91.502,81

18 AUXILIAR DE
COZINHA 12 R$ 2.480,10 R$ 2.576,08 R$ 36.065,12 R$ 212.784,21

19 ALMOXARIFE 1 R$ 2.709,80 R$ 2.817,00 R$ 2.817,00 R$ 16.620,30

20 AUXILIAR DE
ALMOXARIFE 1 R$ 2.427,29 R$ 2.523,26 R$ 2.523,26 R$ 14.887,23

VALOR TOTAL R$ 335.794,55
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PLANILHA RESUMO
GRUPO PERÍODO VALOR PROPORCIONAL

G3

De 01/01/2020 a 31/01/2020 – 30 dias R$ 55.044,65
De 01/02/2020 a 31/03/2020 - 60 dias R$ 110.428,20
De 01/04/2020 a 31/05/2020 - 60 dias R$ 109.660,36

De 01/06/2020 a 30/06/2020 – 30 dias R$ 56.337,22
De 01/07/2020 a 03/07/2020 - 3 dias R$ 5.673,23

De 04/07/2020 a 31/12/2020 - 177 dias R$ 335.794,55

VALOR TOTAL ANUAL R$ 672.938,20

O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RETROATIVAS DEVEM OCORRER A PARTIR DE:

1 - 01/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias) - Exclusão dos 10% de contribuição social sobre o FGTS,
atualização da insalubridade com base no salário mínimo (R$ 1.039,00) do cargo de cozinheiro e
reajuste do salário dos cargos de auxiliar de cozinha e de auxiliar de almoxarife no valor do salário
mínimo;

2 - 01/02/2020 a 31/03/2020 (60 dias) - Exclusão dos 10% de contribuição social sobre o FGTS,
atualização da insalubridade com base no salário mínimo (R$ 1.045,00) do cargo de cozinheiro e
reajuste do salário dos cargos de auxiliar de cozinha e de auxiliar de almoxarife no valor do salário
mínimo;

3 - 01/04/2020 a 31/05/2020 ( 60 dias) - UTILIZAR A PLANILHA COM REDUÇÃO DAS
ALÍQUOTAS DO SISTEMA S, Exclusão dos 10% de contribuição social sobre o FGTS, atualização
da insalubridade com base no salário mínimo (R$ 1.045,00) do cargo de cozinheiro, reajuste do
salário dos cargos de auxiliar de cozinha e de auxiliar de almoxarife no valor do salário mínimo;

4 - 01/06/2020 a 30/06/2020 ( 30 dias) - UTILIZAR A PLANILHA COM REDUÇÃO DAS
ALÍQUOTAS DO SISTEMA S, Exclusão dos 10% de contribuição social sobre o FGTS,
atualização da insalubridade com base no salário mínimo (R$ 1.045,00) do cargo de cozinheiro,
reajuste do salário dos cargos de auxiliar de cozinha e de auxiliar de almoxarife no valor do salário
mínimo e majoração do salário e vale alimentação conforme CCT 2020;

5 - 01/07/2020 a 03/07/2020 (3 dias) - Exclusão dos 10% de contribuição social sobre o FGTS,
atualização da insalubridade com base no salário mínimo (R$ 1.045,00) do cargo de cozinheiro,
reajuste do salário dos cargos de auxiliar de cozinha e de auxiliar de almoxarife no valor do salário
mínimo e majoração do salário e vale alimentação conforme CCT 2020;

6 - 04/07/2020 a 31/12/2020 (177 dias) - Exclusão dos 10% de contribuição social sobre o FGTS,
atualização da insalubridade com base no salário mínimo (R$ 1.045,00) do cargo de cozinheiro,
reajuste do salário dos cargos de auxiliar de cozinha e de auxiliar de almoxarife no valor do salário
mínimo, majoração do salário e vale alimentação conforme CCT 2020 e do plano de saúde (40%
de 174,56).
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA - UO : 26279;
PTRES: 170306;
FONTE: 0100; UGR: 154356;
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.37

CLÁUSULA QUINTA – DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 39/2019, que não
tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será
o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina (PI).

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em três vias de
igual teor e forma, para um só efeito.

TERESINA (PI), ______ de_____________________ de_________.

___________________________________
EVANGELINA DA SILVA SOUSA

__________________________________
LÚCIA MARIA SIMÕES PEREIRA

TESTEMUNHA 1
NOME:
CPF:

TESTEMUNHA 2
NOME:
CPF:

LUCIA MARIA SIMOES 
PEREIRA:5143071135
3

Assinado de forma digital por 
LUCIA MARIA SIMOES 
PEREIRA:51430711353 
Dados: 2022.12.22 09:54:29 -03'00'

EVANGELINA DA SILVA 
SOUSA:01078094357

Assinado de forma digital por 
EVANGELINA DA SILVA 
SOUSA:01078094357 
Dados: 2023.01.05 12:05:04 -03'00'
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EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO

Termo de cessão onerosa de uso de espaço físico nº 03/2022-UFMS, Processo nº
23104.001945/2022-08, celebrado entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul (UFMS) e VALDEMIR ARRUDA CAVALCANTE 28674022120 Objeto: Permissão
Administrativa Onerosa de espaço físico não edificado para exploração em caráter
experimental de serviço de compartilhamento de patinetes, por meio de plataforma
tecnológica, prevendo a disponibilização, manutenção e operação no âmbito na
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, envolvendo a disponibilização de 3 (três)
pontos, em área total de 0,39 m², em acordo com os termos e especificações do presente
termo e o contido no Termo de Referência seus anexos e proposta comercial da
PERMISSIONÁRIA. Data de assinatura: 28.12.2022 Vigência: 26.12.2022 a 22.08.2023.

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

Termo de Parceria n.º 15/2022-UFMS, Processo n.º 23104.034880/2022-79. Partícipes:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, UNIDADE EMBRAPII
AGROTEC - BIOECONOMIA NO AGRONEGÓCIO, COM INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE
APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA, E A EMPRESA RESTAURANTE E ARTESANATO
PIONEIRO LTDA. Objeto: O presente Acordo de Parceria para PD&I tem por objeto a
cooperação técnica e científica entre os PARTÍCIPES para desenvolver o Projeto de Pesquisa
intitulado "Desenvolvimento de shake instantâneo com frutos do Pantanal e Cerrado", a
ser executado nos termos do Plano de Trabalho, anexo, visando à transferência de recursos
financeiros, à gestão administrativa e financeira e à execução técnica de projeto de
pesquisa, desenvolvimento e inovação - PD&I. Data de assinatura: 28.12.2022. Vigência:
28.12.2022 à 28.06.2024.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de Cooperação nº 001/2023-UFMS. Processo nº 23104.035606/2022-17. Partícipes:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL E A FUNDAÇÃO DE APOIO
À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA - FAPEC. Objeto:O presente Acordo de Cooperação
tem por objeto estabelecer um canal de cooperação técnica e institucional entre a Agência
de Internacionalização e de Inovação - AGINOVA e a FAPEC, com vistas ao apoio técnico e
operacional à implementação do ESCRITÓRIO DE PROJETOS, conforme Plano de Trabalho
(ANEXO I), parte integrante do presente instrumento. Data de Assinatura: 02.01.2023.
Vigência: 02.01.2023 à 02.01.2024.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL PROGEP Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2023

A Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP torna público o presente edital
que norteará a realização de processo seletivo simplificado para contratação de
PROFESSOR SUBSTITUTO, visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, na área:
Dietética/Nutrição Esportiva com regime de trabalho de 40 horas semanais e período de
contratação de até 06 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação, a critério da
Administração Superior, em obediência à legislação pertinente, podendo ter duração
máxima de 02 (dois) anos. São atividades do cargo descrito no presente edital a docência
de nível superior na área do concurso e a participação em atividades de pesquisa, extensão
e gestão institucional no âmbito da UFOP. A remuneração será de acordo com a titulação
exigida, conforme tabela de remuneração aplicável ao Magistério Superior, acrescida dos
benefícios legais. A inscrição terá o valor de R$ 85,00 e deverá ser realizada de de 11 a 15
de janeiro de 2023 pelo e-mail: deali@ufop.edu.br. Outras informações poderão ser
obtidas pelo e-mail deali@ufop.edu.br. O edital na íntegra encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.concurso.ufop.br.

MARIZA RODRIGUES DOS REIS
Coordenadora de Provimento e Movimentação de Pessoal

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 154359

Número do Contrato: 40/2020.
Nº Processo: 23100.017141/2020-91.
Inexigibilidade. Nº 99/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA.
Contratado: 01.404.158/0018-38 - PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência contratual em 12 (doze) meses, com início em
18/01/2023 e término em 17/01/2024 e reajuste do valor anual contratado para R$
72.630,77 (setenta e dois mil, seiscentos e trinta reais e setenta e sete centavos). Vigência:
18/01/2023 a 17/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 72.630,77. Data de
Assinatura: 30/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 30/12/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2022 - UASG 154359

Número do Contrato: 3/2021.
Nº Processo: 23100.010961/2019-18.
Concorrência. Nº 1/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA.
Contratado: 04.286.939/0001-15 - MTK CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - EPP. Objeto:
Reequilíbrio Econômico-Financeiro no valor de R$ 336.848,85 (trezentos e trinta e seis mil,
oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a 5,97% do
valor total da obra de R$ 5.639.076,49. Data de Assinatura: 04/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/01/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 154359

Número do Contrato: 26/2021.
Nº Processo: 23100.012156/2021-43.
Tomada de Preços. Nº 3/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA. Contratado: 00.598.908/0001-49 - APAGUE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A
INCENDIO LTDA - ME. Objeto: Prorrogação dos prazos de vigência e garantia contratual em
60 (sessenta) dias, com início em 10/05/23 e término em 08/07/23, acréscimo de serviços
no valor de R$ 62.220,67 e reajuste de acordo com o INCC de 10,18%, no valor de R$
26.607,24, referente às parcelas já pagas, ao saldo contratual total e aditivos 02 e 03 ainda
não executados. Vigência: 10/05/2023 a 08/07/2023. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 645.163,60. Data de Assinatura: 02/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 02/01/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 - UASG 154359

Nº Processo: 23100.019046/2022.
Objeto: Pregão eletrônico para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de vigilância híbrida com postos de vigilância armada, motorizada e não
motorizada, diurna e noturna e fornecimento de sistemas eletrônicos de vigilância, em regime
de comodato, a serem executados na Reitoria e nos Campi da Universidade Federal do Pampa
- UNIPAMPA, com fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, materiais e
equipamentos necessários à ple VER EDITAL. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 06/01/2023 das
08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua Professora Melanie Granier 51, Centro -

Bagé/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-00114-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 06/01/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 18/01/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 05/01/2023) 154359-26266-2023NE800128

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 98/2022

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O.U de
29/12/2022, .Entrega das Propostas: a partir de 29/12/2022, às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/01/2023, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão Eletrônico - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS De ALIMENTAÇÃO COLETIVA

PAULO AFONSO HARTMANN ALMEIDA
Pregoeiro

(SIDEC - 05/01/2023) 154047-15264-2023NE800000

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023 - UASG 154048

Número do Contrato: 39/2019.
Nº Processo: 23111.033474/2019-17.
Pregão. Nº 19/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 15.150.504/0001-65 - LDS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. Objeto: Repactuação
de valores inicialmente contratados, de acordo com o estabelecido na convenção coletiva
de trabalho 2020/2020 e o processo ufpi n° 23111.073257/2019-54; e a revisão contratual,
através da adequação da planilha de custos devido à extinção da contribuição social de
10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa causa, em razão do disposto no art. 12
da lei nº 13.932/2019, tendo como base o art. 65, § 5º da lei nº 8.666/93 . Valor total do
contrato: R$ 672.938,20.. Vigência: 05/01/2023 a 30/01/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 672.938,20. Data de Assinatura: 05/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DO CAMPUS DE PRESIDENTE MÉDICI

EDITAL Nº 1/UNIR/PRESIDENTE MÉDICI/2022/2023

O Diretor do Campus de Presidente Médici, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), Professor Dr. Clodoaldo Oliveira Freitas, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Portaria n° 411/2020/GR/UNIR, e considerando os termos da Lei nº. 8.745/93,
alterada pelas Leis n. 9.849/99, n. 10.667/2003 e n. 12.425/2011, combinadas com a Lei
12.772/2012, alterada pela Lei 12.863/2013, a Portaria MEC n° 243 de 03/03/2011, publicada
no Diário Oficial da União de 04/03/2011, Instrução Normativa nº 01 do Ministério da
Economia, de 27 de agosto de 2019, o Decreto 9.739/2019, Portaria Normativa n.º 4, de 6 de
abril de 2018 da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e a Instrução Normativa nº 6, de 15 de abril de 2019 da PRAD/UNIR,
alterada alguns dispositivos pela Instrução Normativa nº 08 de 20 de maio de 2019 da
PRAD/UNIR, torna público a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado
visando à contratação de Professor Substituto, nos termos deste edital e, subsidiariamente, no
que couber, da Portaria 419/2019/GR/UNIR de 22 de maio de 2019, e considerando, ainda, o
princípio da economicidade, eficiência e publicidade, torna pública a abertura de inscrições ao
Processo Seletivo Simplificado para provimento de vaga de Professor Substituto de acordo com
as informações abaixo:

EDITAL Nº 01/UNIR/PRESIDENTE MÉDICI/2022/2023 - Oferta: 01 (uma) vaga para
Professor Substituto para a área de conhecimento: Produção e Nutrição de Ruminantes, para o
Curso de Zootecnia, com regime de trabalho de 40 horas semanais para o Campus de
Presidente Médici. O edital completo, acima mencionado, bem como período de inscrições,
eventuais retificações e demais informações inerentes ao processo seletivo estão disponíveis
na íntegra no endereço eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br.

CLODOALDO DE OLIVEIRA FREITAS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 154080

Número do Contrato: 2/2022.
Nº Processo: 23129.018087/2020-82.
Inexigibilidade. Nº 27/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA.
Contratado: 23.712.635/0001-17 - TURNITIN BRAZIL LICENCIAMENTO DE SERVICOS DE
COMPUTACAO. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 02/2022, por 12
(doze) meses, nos termos do art. 57, (II), da lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 13/01/2023
a 13/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 31.424,72. Data de Assinatura:
03/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 03/01/2023).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2023 - UASG 154049

Nº Processo: 23112.043255/2022-19.
Dispensa Nº 159/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
CARLOS.
Contratado: 66.991.647/0001-30 - FUNDACAO DE APOIO INST AO DESENV CIENT E
TECNOLOGICO. Objeto: Prestação de serviços de gestão administrativa-financeira e de
apoio logístico por parte da FAI•UFSCar, através dos pesquisadores da UFSCar, para a
execução das atividades necessárias à consecução do projeto de extensão "Curso de
Aperfeiçoamento em Mentoria de Diretores Escolares".
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 04/01/2023 a
31/12/2023. Valor Total: R$ 515.790,00. Data de Assinatura: 04/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2022 - UASG 154049

Nº Processo: 23112.033625/2022-18.
Regime Diferenciado de Contratações Nº 8/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO CARLOS.
Contratado: 31.677.157/0001-80 - DANFIRE ENGENHARIA E PROJETOS CONTRA INCENDIOS
LTDA. Objeto: Reforma para implementação dos sistemas de proteção e combate a incêndio no
setor 6c - Restaurante Universitário campus São Carlos da UFSCar.
Fundamento Legal: CONTRATAÇÃO PÚBLICA LEI 12.462 / 2011 - Artigo: 1 - Inciso: I. Vigência:
05/01/2023 a 05/09/2023. Valor Total: R$ 145.390,34. Data de Assinatura: 05/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023).

GERENCIA DE CONTRATO
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